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COMUNICADO 6 
  

 

Assunto: PLOA/2024 – Prorrogação do Prazo das Próximas Etapas de Elaboração da 
Proposta Orçamentária 
 
 

Senhores(as) Dirigentes, 
 
  
Ao cumprimentá-los, reportamo-nos à publicação da Portaria SEPLAD nº 383, 

de 26 de maio de 2023, publicada no DODF nº 101, de 30 de maio de 2023, que 
estabeleceu o Cronograma de Responsabilidades e Prazos dos Órgãos e Entidades do 
Distrito Federal para a elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 
referente ao exercício de 2024, na forma do Anexo Único desta Portaria. 

 
Informamos que as próximas etapas de elaboração da proposta orçamentária 

serão prorrogadas na forma do quadro a seguir. 
 

Etapa de Elaboração – PLOA/2024 Prazo Anterior Novo Prazo 

Solicitação de Criação do Subtítulo 
26/07/2023 a 
11/08/2023 

26/07/2023 a 
18/08/2023 

Cadastramento das Receitas 
Orçamentárias 

31/07/2023 a 
11/08/2023 

07/08/2023 a 
18/08/2023 

Lançamento da Proposta 

Solicitação de Revisão do Teto 
(Extrateto) 

 
Cumpre esclarecer que a etapa de Cadastramento das Receitas Orçamentárias 

é aplicável apenas às Unidades Orçamentárias (UOs) pertencentes aos Orçamentos de 
Investimento e de Dispêndio, enquanto a etapa de Solicitação de Revisão do Teto 
(Extrateto) aplica-se somente às UOs pertencentes aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social. 

 
Salienta-se, ainda, que, em decorrência das sucessivas prorrogações e, por força 

do § 3º, do art. 2º, da supracitada Portaria SEPLAD nº 383/2023, a etapa de 
lançamento da proposta será encerrada no âmbito do Sistema Integrado de Gestão 
Governamental – SIGGo-WEB no dia 18/08/2023 e não serão abertas exceções. 
Vencido este prazo, as UOs somente poderão apresentar suas propostas 

https://dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2022|06_Junho|DODF%20108%2009-06-2022|&arquivo=DODF%20108%2009-06-2022%20INTEGRA.pdf
https://dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2022|06_Junho|DODF%20108%2009-06-2022|&arquivo=DODF%20108%2009-06-2022%20INTEGRA.pdf
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orçamentárias mediante preenchimento de formulário específico encaminhado por 
meio de processo instruído no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
contendo assinatura do titular de sua respectiva pasta. 
 

Ademais, solicitamos que os Srs. acompanhem nossas mídias, a saber, 
WhatsApp, Comunica e nossa página institucional 
(https://www.economia.df.gov.br/ploa-2024/), para ficarem a par das novidades do 
processo de elaboração do PLOA/2024. 

 
Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para sanar eventuais 

dúvidas, por meio dos telefones (61) 3414-6221, (61) 3414-6254 e (61) 3414-6257, bem 
como do e-mail coger.suop@economia.df.gov.br. 

 
 

Atenciosamente, 
 

Coordenação-Geral da Proposta Orçamentária Anual 
SEPLAD/SEFIN/SUOP/UPROMO/COGER 

mailto:coger.suop@economia.df.gov.br

